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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
GABINETE VEREADOR JUCA (JOALCEI GONÇALVES)

INDICAÇÃO nº 58/2022
Dispõe sobre Indicação de Projeto de Lei para limpeza de terrenos baldios no Município de Uruguaiana e dá outras providências
Documento 01
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador JUCA (Joalcei Gonçalves), vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado  FORMDROPDOWN 
, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, com a seguinte proposta:
Que determine aos setores competentes estudos sobre a possibilidade de dispor sobre Projeto de Lei para que seja realizado a limpeza de terrenos baldios no Município de Uruguaiana.
Em anexo segue modelo do Projeto de Lei para ser analisado pelos setores competentes do Executivo Municipal, a fim de verificar a viabilidade Jurídica e Administrativa.
JUSTIFICATIVA
Em 12 de maio de 2021 foi proposta esta Indicação acima exposta por este Vereador com nº 77/2021, expedido ofício ao Executivo nº. 227/2021/DLEG, no qual não houve retorno, desta maneira vem reiterar o presente, tendo em vista tratar de indicação de Projeto de Lei que visa garantir a limpeza de terrenos baldios no Município de Uruguaiana, através de normas aos proprietários ou possuidores a qualquer título de terrenos baldios ou não, onde são obrigados a mantê-los limpos, roçados e drenados, sob pena de aplicação de multa a ser estipulada pelo Poder Executivo Municipal, através da Secretaria de Administração, Fazenda e Serviços Públicos e, lançado na dívida ativa do referido imóvel.
A presente indicação disciplina a matéria de forma a permitir que o Executivo efetue penalidades aos proprietários para que mantenham seus terrenos. É comum em nossa cidade, terrenos produzindo verdadeiros matagais, onde proliferam insetos, ratos e outros animais pestilentos que faz mal a saúde da população. 
Uruguaiana, 30 de novembro de 2022. 
Ver. Juca (Joalcei Gonçalves)                                                  Ver. Carlos Delgado
Bancada do Progressistas.                                                       Bancada do Progressistas.
Ver. Egidio Carvalho                                                                 Ver. José Carlos Barbosa Zaccaro
Bancada do Progressistas.                                                      Bancada do Progressistas.
MODELO DE PROJETO DE LEI
Dispõe sobre Indicação de Projeto de Lei para limpeza de terrenos baldios no Município de Uruguaiana e dá outras providências
ART. 1º. Os proprietários ou possuidores a qualquer título de terrenos baldios ou não, são obrigados a mantê-los limpos para evitar proliferação de depósitos clandestinos de lixo e de animais nocivos à saúde humana, bem como roçados, drenados, sob pena de aplicação de multa a ser estipulada pelo Poder Executivo Municipal, através da Secretaria de Administração, Fazenda e Serviços Públicos e, lançados na dívida ativa do referido imóvel.
I – Para efeitos desta Lei, entende se por limpeza de terrenos a capinagem mecânica e/ou manual, roçagem manual e/ou mecânica, remoção de detritos, entulhos e lixos que estejam depositados no terreno.
II - Fica proibido o emprego de fogo como forma de limpeza na vegetação, lixo ou quaisquer detritos e objetos nos imóveis habitados e não habitados.
III – Considera se limpo para efeitos desta Lei, os terrenos e imóveis com vegetação nativa com altura inferior a 0,50cm, exceto árvores e arbustos plantados.
ART. 2º. O proprietário do terreno será considerado regularmente notificado mediante:
I – simples entrega de notificação no endereço de correspondência constante no Cadastro Municipal, indicado pelo proprietário ou por seu representante legal, ou;
II – por edital público divulgado na imprensa do Município.
Parágrafo Único – A entrega das notificações poderá ser efetuada pela Administração Pública Municipal, por via postal ou por empresa regularmente contratada para este fim.
ART. 3º. O Proprietário terá o prazo de trinta dias, contados a partir do recebimento da notificação ou da publicação do edital, para efetuar a limpeza do terreno ou, já estando limpo, mantê-lo nestas condições.
ART. 4º. Decorrido o prazo acima referido e, constatado pelo setor de fiscalização o descumprimento da notificação, será emitida multa nos termos do artigo 1º desta Lei.
ART. 5º. Após a notificação, a Prefeitura Municipal de Uruguaiana, através de sua Secretaria de Obras, procederão a seu critério a limpeza do respectivo terreno, cobrando as despesas decorrentes do ato em conformidade com tabela própria a ser estipulada para tal fim, procedendo após, fiscalização para a manutenção da limpeza do mesmo.
ART. 6º. A multa prevista no art. 1º será expedida anualmente a todos os proprietários de terrenos baldios constantes no Cadastro Municipal e será enviada, preferencialmente, com o carnê referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, tendo validade para o exercício em que foi emitida.
ART. 7º. No caso de reincidência, será aplicado o valor em dobro.
ART. 8º. Fica ainda estabelecida a multa por metro cúbico de lixo e/ou entulhos a quem lançá-los em terrenos baldios, próprios ou de terceiros, no valor a ser estipulado pela Secretaria de Administração, Fazenda e serviços públicos.
Parágrafo Único – A notificação da infração prevista neste artigo e a consequente expedição da multa são de competência da Secretaria de Administração, Fazenda e Serviços Públicos do Município e serão efetivadas nos termos do art. 2º, desta Lei.
ART. 9º. As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria, suplementada se necessário.
ART. 10º. Os proprietários ou possuidores de terrenos baldios que não cumprirem esta determinação estarão sujeitos ao pagamento de multa progressiva, tendo como valor inicial 50 URM.
ART. 11º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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